
 
 

 

PORTARIA Nº002/2022 

Data 10/02/2022 

 

SÚMULA: Constitui Comissão Permanente de Licitação, para o exercício de 

2022. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 

SUCESSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 

conferidas em Lei, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Ratificar os Senhores abaixo relacionados, para sob a Presidência do 

primeiro, constituir a Comissão Permanente de Licitação deste 

Legislativo Municipal, para o exercício de 2022, em conformidade com 

a Portaria nº49/2022 do Executivo Municipal, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Bom Sucesso, em 09/02/2022, 

Página nº04, Edição nº565. 

a) Edival Gonçalves da Silva, CPF nº438.618.739-15; 

b) Fabiana dos Santos Teodoro, CPF nº060.053.749-82; 

c) Faied Rezende da Silva, CPF nº088.377.269-88; 

d) Priscila Aparecida da Silva, CPF nº093.395.659-24; 

 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 10 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 

   -Claudionor Benedetti- 

         PRESIDENTE 

 

Câmara Municipal de Bom Sucesso 
Estado do Paraná 
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